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NOTA TÉCNICA 03/2020 EDITAL Nº 01 DE  INICIAÇÃO CIENTÍFICA E EM 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS – 2020-2021  

 

A Coordenação de Iniciação Científica e Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação vem 

ratificar a obrigatoriedade do cumprimento da etapa de entrega dos documentos que 

deverão ser apresentados para os projetos indicados no Resultado Preliminar do Edital 

de Iniciação Científica e em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBIC/CNPq, 

PIBIC/FAPEAL, PIP/UNCISAL, PIBITI/CNPq, PIBIC/PROPEP) 2020-2021. 

A documentação exigida no edital deverá ser enviada eletronicamente nos dias 27 e 28 de 

julho, em ARQUIVO ÚNICO EM EXTENSÃO PDF, NOMEADO COM O NÚMERO 

DO CPF SEM PONTOS OU TRAÇOS, para o email ic@uncisal.edu.br. 

Relação dos documentos: 

➢ Página inicial contendo: nome do aluno, nome do orientador, e-mail institucional do 

orientador e do aluno, CPF, celular, endereço Lattes e ORCID 

➢ Parecer de Aprovação no CEP ou CEUA da UNCISAL ou Justificativa de não 

necessidade de submissão ou Comprovante de submissão do projeto na Plataforma 

Brasil até 20/05/2020, conforme nota emitida em 07 de maio de 2020. 

➢ Cópia do RG e CPF 

➢ Comprovante de Residência 

➢ Declaração de Matrícula 

➢ Declaração do Orientador (assinada e carimbada, título do projeto e nome do aluno) 

➢ Comprovante bancário para alunos bolsistas (serão aceitos apenas SALDO ou 

EXTRATO BANCÁRIO onde o bolsista configure como TITULAR DA CONTA) 

- Para bolsista CNPq conta corrente no Banco do Brasil; bolsista PROPEP/UNCISAL 

conta corrente no Banco Caixa Econômica Federal; bolsista FAPEAL conta corrente 

no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 

➢ Declaração que não possui vínculo empregatício ou qualquer forma de bolsa ou 

remuneração oficial  

➢ Para bolsista FAPEAL, cadastro do aluno e do orientador na Plataforma Sparkx 

(http://sparkx.fapeal.br:8080/fapeal/#/public/login) 

➢ Para projetos que envolvam o acesso ao Patrimônio Genético Nacional ou ao 

Conhecimento Tradicional Associado, deverá ser entregue o registro no cadastro eletrônico 

do Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético – SisGen (https://sisgen.gov.br) 
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• Em virtude da situação de isolamento social imposto pela pandemia do 

Coronavírus, a documentação IMPRESSA dos selecionados (COM ou SEM BOLSA) 

deverá ser entregue na PROPEP, no retorno das atividades acadêmicas presenciais.  

 

• Todos os alunos deverão ter seu CURRÍCULO LATTES atualizado e enviado para o 

CNPq. A não atualização do Lattes pode implicar em problemas para a implementação da bolsa 

no CPF do bolsista.  

 

Salientamos que a entrega destes documentos fazem parte do Processo Seletivo deste Edital, 

portanto a ausência de quaisquer documentos aqui listados acarretará na desclassificação do 

Projeto. 

 

Informações sobre a entrega dos DOCUMENTOS ORIGINAIS, assinatura do TERMO 

DE CIÊNCIA E COMPROMETIMENTO pelo ORIENTADOR e ALUNOS serão 

passadas posteriormente. 

 

A Coordenação de Iniciação Científica/PROPEP reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as 

situações não previstas na presente chamada, avalizada pelo Comitê Institucional de Iniciação Científica 

da UNCISAL. 

 

Maceió, 27 de julho de 2020.

Profa. Emanuele Mariano de Souza Santos 

Chefe da Iniciação Científica 

Profª Dr.ª Mara Cristina Ribeiro  

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 

 


